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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo

Administrativo n" 70212021 - Adesão à Ata de Registro de
Preços no l0l2o2l do Pregão Eletrônico n' 006/2021 - FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -
FNDE, o qual tem como objetivo "Aquisição de ônibus escolar
rural (ORE) visando atender as necessidades da rede municipal
de ensino, no transporte escolar de alunos do Municipio de
Santo Antônio do Leste - MT."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo llmo- Presidente da Comissão de

Licitação, acerca da legalidade do Processo Administrativo n' lO2l2O21 - Adesão à Ata de Registro

de Preços n" l0l202l do Pregão Eletrônim n' 00612021 - FLINDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, o qual tem como objetivo "Aquisição de

ônibus escolar rural (ORE) visando atender as necessidades da rede municipal de ensino, no

transporte escolar de alunos do Municipio de Santo Antônio do Leste - MT.", conforme a

solicitação da abertura do presente processo administrativo, realizado pela Secretária Municipal de

Educação e Cultura, Sra. Claudilene Oliveira Santos.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou seja, não soblepõe o poder discricionâ,rio do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somenlc a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas dou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, rz veràis:
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l. .l Pqreceres otlministrativos são maniÍestações de órgãos técnicos sobre assuntos sub elidos à

suo consideraçdo. O parecer tem caraler meramenle opinativo, não vinculando a Adminislroçã<t
ttu t»s parliculoret'à sua molivação ou conclusões. sah,o se aprovado por alo subsequente. ,Já,

eD!ão, o que subsiste como ato administralivo não é o parecer, nos, sim, o olo .le suo aprovação,
que podero rc\,estir a modalidade normatita, ordinatória, negociol ou ptnitit'o. (LíEIRELLE9'

2010. p. 197).

Cumpre anotaÍ que a Lei no 8.666/93, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer juridico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados eÍltre as paÍtes, in verbis:

-:lrt.3ti. o procedineulo do licilação será iniciado com o atiertura de processo administotiytt,
devidomenle outuado, prutocolado e numerado, co Íendo a auk rizqção respecliya, a irulicoção
.Écintu de seu objelo e tlo recurso próprio para a despesa, e ao qual serão iunlodos
r tj',(rrÍu ndDrcnle : (...)
I:rogrolit único. As n,inulas de editais de licitoção, ben ct»tto os dos conlrqtos, ocor(k,s,

crttttênio.t ou ajustes devent ser previamente examinadas e aprot'adas por ossessoria juridi«t da
,lúninistroção.

Muito embora a presente modalidade não possua preceito legal na Lei n'

8 6ô6/9i, tem-se que a mesma encontÍa-se amparada legalmente no Decreto n' 7 .892/2013.

clevr-.ndo obsen'ar alguns quesitos para a adesão.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso em sede de Resolução de

( onsulta, em 2009, admitiu a possibilidade de adesão à ata pela forma de "carona", trazendo alguns

rerluisitos para tal, como a limitação de quantitativo para ser realizada a adesão, senão vejamos:

Resoluçâo de Consulta n" 1612009 @OE, O7lO5l2O09!'. LiciÍação. Regisúo de Preço. Adesão à Ata
pclo "carona". Possibilidade, desde que observados os limites legais.
l. Admite-s€ a contrâtâçâo por órgãos e enüdades que nâo paniciparam da licitrção resultante
no registro de pÍeço. nos limites fixados no decreto regulamenudor. a ser editado pelos entes
(estâdual e municipais matGgrossense). nos teÍmos do disposto no artigo 15. § 3'. dâ Lei n'
8.666/1993. desde que moüvada pela economicidade e eficiência para a Adminislrâção Pública.
2. Em caso de silêncio na norma específic4 mostra-se ràzoável limitar a adesão à ata de registro
de preço em ate 25olo do quâüitâtivo.
3. Afronta os principios da competição e da iguatdade de condi$es entre os licitantes a adesão
ilimitada à ata de regiffo de pÍ€ço.
4. Observa o princípio da eficiência âpenas as contrâlações ern que o ójelo contmtâdo atende
qualitâtivamente as necessidades do órgão ou entidade "caÍona".

Compulsando o processo administrativo in tela, se vê que a ata de registro de

preços na qual o Município visa a adesão possui três itens, sendo o item 0l no valor de R$
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185 --ió0.0t)0.00 (duzentos e oitenta e cinco milhões, trezentos e sessenta mil reais), o it-em 2 no

rakrr de RS 279.200.000,00 (duzentos e setenta e nove milhões e duzentos mil reais) e o item 3 no

ralor de RS 10-1.720.000,00 (cento e três milhões, setecentos e vinte mil reais), sendo que o

\lunicipio nraniÍ-estou interesse em aderir no importe de R$ 259.300.00 (duzentos e cinqüenta e

nove nril e trezentos reais) no item do lote 01, ou seja, a adesão encontra-se dentro dos limites

acima estabelecidos pelo TCE/MT.

Dentre os quesitos a serem analisados encontra-se a demonstração da

vantajosidade da contratação por adesão, a qual será demonstrada atraves de orçamentos e

balizarnento público.

Analisando o processo administrativo, se vê que a adesão à presente ata de

rcgistro de preços encontra-se mais vantajosa à Administração Pública, uma vez que os valores

apresentados restaram inferiores à outras contratações possiveis para tal objeto.

Quanto à minuta da ata de registro de preços, tem-se que esta tambem encontra-se

perÍêitaurente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n'

S 66(r/91

;lrt. 55. São cláusulas ltecessdrias em todo contralo os que estoheleçon:
I - o objeto e seus elementos caracteristicos:
ll - o regime de execução ou aJormo de fornecimento:
lll -o preço e as condições de pogamento, os critéios, .loto-base e periodicidode do
reojuslomento de preços, os critérios.le otualização monet.íria entre a dota do adimplemenb clas

obri&oções e a do eÍetivo pagd, ento:
Il'-os prazos de inicio de elapa-\ de exec!ção, de conclusão, de entrega. tle obsenaçfut e de
r« (hinenlo delinitiyo, conforme o cas<t;

l - o L.rédiÍo pelo qual correra a despsa, conr a indicoção do classi.licaçõo .íuncionol
pntgronolrco e da cotegona econômica:
I l - os gorantios oferacidas para ossegurm stta pleno execuçào, quondo exigidas:
l'll -os rlireitos e os responsabilidades das parles, as penalidodes cobh,eis e os valores dos

l'll I - ot; cosos de rescisão:
l.\' - o reconhecintento doi clireitos da Administrqção, en caÍo de rescisão o.lninislratiya prcyisto

o ort. 77 desta Lei:
,\' - os contlições de inportação, a data e q tqxa de cdmbio paro <:onversão, quorub for o ca*t:
.\'l - a vinculação do edital de licilação ou ao temn que o dtspenscru ou a inexigiu, ao conyite e à
proposla do licitonte vencedor;
-\'ll - a legislação apliclwel à execução do contrato e espcial, ente oos cosos outssos.
.llll-o ohrigoção do conlratado.le monter, durante todo a erecução do ctntrato, e»t
conpatihili.la.le con as obigações por ele assunidas, lo.los qs condições.le habilitoção e
qualific:ação exigidas na liaMção.
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Desta feit4 ânte o exposto, este Procurador Jurídico signatá,rio opina

tàvoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 10212021 - Adesão à Ata de

Registro de Preços n 1)l202l do Pregão Eletrônico n" 6t2o2l - FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
p.rq.->. Lt

É o pate""r. í+i$ &41-9-
Santo Antônio do Leste - MT, 25 de novembro de2.O2l fU8=ê4lgaDd0r

JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA
JURiDICO

n" 26.851/O
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